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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 1/2023 

Processo Administrativo n° 198 /2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA , 
COM FORNECIMENTO DE TODOS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS  (EM FORMA DE COMODATO ) , TAIS 
COMO ALARMES E CAMÊRAS, INFRAESTRURA TÉCNICA , 
PERMANENTE MONITORAMENTO E PRONTO 
ATENDIMENTO , VISANDO ATENDER A UNIDADE DO 
CECOM -  CENTRO DE CONVIVÊNCIA MUNICIPAL E 
DEMAIS PRÉDIOS AO ENTORNO DA REFERIDA UNIDADE, 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes 
nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-
8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Concorrência Nº. 1/2023 

Processo Administrativo n° 202/2023 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de obra 
de construção de Escola de Ensino Fundamental com 13 
(treze) Salas, Padrão FNDE, conforme Termo de 
Compromisso n° 202201096-1 firmado entre o Município de 
Faxinal e o Ministério da Educação, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que 
integram o presente edital. 
 
DATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: às 08:30 horas 
do dia 01 de março de 2023. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-
8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Presidente da Comissão de Licitações 
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DECRETO N.º 11.222/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial 

as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e 

Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-PR, na forma 

do art 72, inciso I). 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, à servidora 

abaixo relacionado, mediante conclusão do curso de GRADUAÇÃO EM 

PEDAGOGIA  a partir do dia 01 de Janeiro de 2023, de acordo com 

Protocolo 211/2023. 

Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

Enaile 

Cristina Berti 

Professor Educação 

Infantil 

Educação RII 01 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos do dia 01/01/2023, revogada as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 23 

de Janeiro de 2023. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO N° 11.221/2023  

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de cargo em comissão. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear JENNIFER CAROLINE MAIA PEREIRA DA SILVA, 

inscrito no CPF: 125.854.469-56 e RG: 14.697.976-9 SESP/PR, no 

cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA 

CRIANÇA, símbolo CC-2 no dia 23/01/2023.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 23 de Janeiro de 2023. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 11.204/2023  

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de cargo em comissão. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear MICHELA SOARES FARIAS JOSEFI, inscrito no 

CPF: 018.968.369-41 e RG: 6.416.038-9 SESP/PR, no cargo 

comissionado de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GABINETE, símbolo CC-2 no dia 09/01/2023.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 10 de Janeiro de 2023. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Inexigibilidade Nº. 1/2023 

Processo Administrativo n° 202/2023 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E 
SERVIDORES. QUANDO DESLOCAMENTO  A PARTIR DA 
SEDE DO MUNICÍPIO OU AQUELAS DECORRENTES DE 
NECESSIDADES DE ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO EM 
ATIVIDADE DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que 
integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:00 horas do dia 19 de 
abril de 2023. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 
– Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de janeiro de 2023. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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DECRETO N° 11.213/2023 

 

Republicado com número de decreto correto 

 

SÚMULA: Exonera servidor em provimento de cargo em comissão. 

 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 

Art. 1º. Exonerar ELOÍSA CRISTINA CARNEIRO, inscrita no CPF: 018.450.249-74 e RG: 6.579.094-7 SESP/SP, no cargo comissionado de Diretor 

do Departamento da Criança 02, símbolo CC-02 no dia 16/01/2023.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de Janeiro de 2023. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 026/2023 

                   O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná): 

RESOLVE: 

         Conceder ao servidor IVAN MARTINELLI MACHADO , funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Condutor de Veículo de Urgência / Emergência, prorrogação de sua Licença sem Vencimentos pelo prazo de 02 (dois) anos para tratar de 

assuntos de seu interesse, do dia 22/01/2023 à 22/01/2025, conforme requerimento em anexo. 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 23 de Janeiro de 2023. 

                                                                                                                      

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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